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LE8 COMPLEMENTAR N°. 1.11S. DE 30 DE MARCO DE 2022
Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores públicos municipais ativos, inativos e
pensionistas da Administração Direta, Indireta e
Autárquica, Guarda Civil Municipal, Procuradoria-
Geral do Município, Gratificação de Atividade
Especial - GAE, Auxílio Alimentação e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Ourínhos, aprovou em sessão do dia 30 de março de 2022
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Ficam reajustados em 7,0% os vencimentos dos servidores públicos
municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta, Indireta, Autárquica,
Guarda Civil Municipal e Procuradoria-Geral do Município, conforme Anexos I, II, III, IV, V,
VI, VII e VIII, cumprindo o art, 37, inc. X da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os proventos dos inativos e pensionistas serão reajustados,
obedecendo as normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 2o. O Vale-Alimentação e Gratificação de Atividade Especial - GAE será
reajustado em 7,0%,

Art. 3o. Ficam expressamente excluídos desse reajuste os cargos de provimento em
comissão e função de confiança da Prefeitura Municipal de Ourinhos, Superintendência de
Água e Esgoto de Ourinhos, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Ourinhos - IPMO e Procuradoria-Geral do Município.
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PREFEITURA DE &URINHGS
SECRETARIA MUNJCÍPAL DE ADMIMSTRAÇAO

LEi COMPLEMENTAR N°. 1.115. DE 30 DE MARCO PE 2022
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS - PMO - IPMO
A B C
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1405,00 1409,00 1411,00 1415,00

1423,00 1425,00 1427,00 1429,00 1431,00 1436,00 1441,00 1443,00

1449,00 1452,00 1456,00 1459,00 1461,00 1463,00

1506,00 1521,00 1531,00 1545,00 1559,00

1470,00 1483,00

1574,00

1627,00 1645,00 1658,00 1672,00 1689,00 1704,00

1588,00 1598,00
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2323,00 2347,00

2202,00 2224,00 2250,00 : 2273,00

2370,00 2397,00 2424,00 2449,00 2475,00 2504,00

3234,00 3273,00 3310,00 3392,00 3434,00 3474,00

2615,00 2641,00 2672,00 2704,00 2736,00 2767,00

3517,00 3558,00

2796,00 2829,00

3398,00 3432,00 3466,00 3501,00 3536,00 3572,00 3607,00 3642,00

3485,00 3522,00 3563,00 3606,00 3650,00 3690,00 3730,00 3773,00

3258,00 3297,00 3336,00 3374,00 3417,00 3458,00 3500,00 3544,00
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4910,00

3281,00
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Travessa Vereador Ahrahão Abujamra,Í5-Centro - CÉP 19.900-042 - Ourinhos/SP
Telefone: (14) 3302-6000 { Site: www.ourintíps sp.gov.br

J

1423,00

1449,00

1506,00

1627,00

1768,00

1932,00

2111,00

2323,00

2559,00

3643,00

2898,00

3716,00

3866,00

3629,00

4633,00

3586,00

4587,00

5341,00 5406,00

3389,00 3405,00



3
®s

f*RgF0TURA DE OURÍNHOS
.SECRETAR^UNCI-ALDEAD^íV íSTRAÇÃO

: '

. : ;
. - -

r
NS - M 4013,00 4062,00 4113,00 4164,00 4204,00 4267,00 4319,00 4371,00 4426,00 4479,00

NS - ESF I

_
4574,00 4594,00 4617,00 4638,00 4661,00 4684,00 4705,00 4728,00 4751,00 4774,00

NS - ESF II 6097,00 6123,00 6154,00 6184,00 6214,00 6245,00 6276,00 6306,00 6337,00 6367,00

NS - ESF lit 12014,00 12072,00 12133,00 12193,00 12251,00 12312,00 12373,00 12435,00 12496,00 12558,00

ANEXOH
TABELA DE VENCIMENTOS - SAE

N ível A B C D E F G H J J
MBS 1772,00 1790,00 1801,00 1820,00 1835,00 1855,00 1871,00 1883,00 1902,00 1919,00

I NMSt 1919,00 1939,00 1955,00 1972,00 1992,00 2011,00 2030,00 2049,00 2068,00 2087,00

[ NMSt-l 1954,00 1973,00 1994,00 2014,00 2034,00 2053,00 2074,00 2095,00 2116,00 2138,00

NMS2 2087,00 2103,00 . 2127,00 2149,00 2170,00 2190,00 2212,00 2236,00 2254,00 2282,00

NMS2- I 2282,00 2305,00 2328,00 2351,00 2374,00 2398,00 2421,00 2446,00 2471,00 2495,00

NTS 3281,00 3314,00 3346,00 3379,00 3414,00 3447,00 3481,00 3517,00 3552,00 3587,00

NSS1 3909,00 ; 3949,00 3988,00 4028,00 4068,00 4109,00 4150,00 4192,00 4233,00 4275,00

NSS2 5337,00 5390,00 5444,00 5498,00 5555,00 5610,00 5666,00 5722,00 5780,00 5838,00

ANEXO til
TABELA DE VENCIMENTOS DA GUARDA MUNICIPAL DE OURiNHOS

Classef Hierarquia Nível Vencimento
Comandante 1 R$ 6.672,00

Subcomandanle II R$ 5.560,00

’ Travessa Vereátíor Ábtabão Abujamra , 15-Cenírò-CEF 19.900-042 - Óurinhos/SP .
Telefone; (14) -3302-6000'|Site: vww.ourinhos.sp.gov.br
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Inspetor
1a Ciasse
2a Classe
3a Ciasse

III
IV

R$ 3.996,00
R$ 3.633,00

V RS 3.303,00
VI

4a Ciasse Vfi
RS 3.002,00
R$ 1.502,00

ANEXO IV
TABELA DE REFERÊNCIA DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

REF VL (R$) REF VL (R$) REF VL (R$> REF VL (R$)
20 1672,00 26 2021,00 32 2488,00 38 3111,00
21 1727,00 27 2091,00 33 2577,00 39 3234,00
22 1779,00 28 2162,00 34 2672,00 40 3363,00
23 1836,00 29 2241,00 35 2776,00 41 3499,00
24 1898,00 30 2315,00 36 2885,00 42 3638,00
25 1960,00 31 2401,00 37 2992,00 43 3790,00

ANEXO V
CARGOS EM COMISSÃO INCORPORADOS

SÍMBOLO VALORES

CC-1 R$ 7.117,00

CC-2 R$ 6.291,00

CC-3 RS 5.296,00

CC-4 R$ 3.954,00

CC-5 R$ 3.367,00

CC-6 R$ 2.547,00

ANEXO VI
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM VACÂNCIA PMO - SAE- IPMO

NT3 2736,00 2767,00 2796,00 2829,00 2864,00 2898,00 í 2928,00 3043,00 3082,00 ? 3118,00

Travessa Vereador Abrahão Abujanra 15 ^ Centro - CEP 19.900-042 - Ourínhes/SP
Telefone;(14) 3302-6000 \ Site:.www.ourinhos.sp.gqV.br..
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m OURINHOi
.v PREFEITURA DE OURINHOS

SECRETARIA MUNIC PAL SE ADMISISTRAÇÃO

NS3 3675,00 3720,00 3765,00 3812,00 3860,00 3907,00 3956,00 4005,00 4055,001! 4104,00

ANEXO VII
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Procurador do Município 9.687,00

Analista de Procuradoria 4.852,00

ANEXO VIII
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL - GAE

|R$ 234,00 [

Auxilio Alimentação:

a) R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis reais) até R$ 2.559,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta e nove reais};

b) R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais) até R$ 3.629,00 (três mií seiscentos e vinte e nove reais).
Ourinhos, 30 de/março dq^u22.
f- jMmmãL*Prefeito icspal

Publicado no Diário Oficial do Município
Edição n° IGQPT
Circulado em <5-6- / ^ I
Conferido por

Travessa Vereador AbrahSo Abujanira, 15- Centro- ÇEP 19.903-042 - Ourinhos/SP
Telefone: (14) 3302-6000 ) Site:www.ourinhos;sp:gev.br:
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ANEXO V
CARGOS EM COMISSÃO INCORPORADOS

SÍMBOLO VALORES

CC-1 R$ 6.849,00

CC-2 R$ 6.054,00

CC-3 R$ 5.096,00

CC-4 R$ 3.805,00

CC-5 R$ 3.240,00

CC-6 R$ 2.451,00

ANEXO VI
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM VACÂNCIA PMO - SAE - 1PMO

NT3 2.633,00 2.663,00 2.691,00 2.722,00 2.756,00 2.789,00 2.818,00 2.928,00 2.966,00 3.000,00

NS3 3.536,00 3.580,00 3.623,00 3.668,00 3.714,00 3.760,00 3.807,00 3.854,00 3.902,00 3.949,00

ANEXO VII
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Procurador do Município 9.322,00

Analista de Procuradoria 4.669,00

ANEXO VII!
GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL - GAE

[R$ 225,00 ]
Art. 4o. O Auxilio Alimentação será pago em parcela unificada, juntamente aos

vencimentos dos servidores ativos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
cujo vencimento base não ultrapasse os valores nas seguintes proporções;

a) R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três reais) até R$ 2.462,00 (dois mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais);

b) R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais) até R$ 3.492,00 (três mi! quatrocentos e
noventa e dois reais).

Art. 5o. O valor da cota do salário-famílía por fifho ou equiparado de qualquer
condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1o demarço de 2022, é de R$ 56,47 (cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos).

t. despesasAs
conta de

Parágrafo únldb. O vaíòr limite referido no "caput" deste artigo é estabelecido pelo
Ministério de Preyídência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art.
correrão po'r
necessário/

ocorrentes da aplicação da presente Lei Complementar
:ações próprias do orçamento vigente, suplementadas se

Travessa Vereador Abrahào Abujamra, 15-Centro - CEP 19.900-042 - Ourinhos/SP
Telefone:(14) 3302-6000 | Site: www.ourinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DEaU&Èiteàtoi.
Art. 7o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, vigendo

seus efeitos a contar do dia 1o de março de 2022.
Prefeitura Municipal de purinhos, 3Q>6e^março de 2022.

Publicada e registrada n^^ebfãaría Municipal de Administração, na data
supra.

/offlWIsLVA
Pre: umcr&al

/ >dOAQUlM
Secretáriamia

VASSOLER
<a\ de Administração

Lei Comp rt° 1,11f> — AurtMMo -2022
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